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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge pinheiro
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Requer o envio de Moçõo de Apoio à Secretorio
Munícipol de Educoçõo poro reofirmor os competências
municipois onte o publicoçõo do Resoluçõo ne 2 de
2023 do Conselho Nocional dos Díreitos dos pessoos
Lésbicos, Goys, Bíssexuois, Trovestis, Tronsexuois,
Queeis, lntersexos, Assexuois e outros - CNLGBIZA+
(sic).

TXCTITXTÍSSITVIO SENHOR PRESIDENTE OA CÂTUNRI MUNIçIPAT DE FORTATEZA,

O vereador Jorge pinheiro e os demais vereadores abaixo assinados, no uso de
suas atribuições legais e na forma regimental, requerem, com base nas razões a seguir
expostas e nos termos que se seguem, a aprovação de MoÇÃo DE Aporo à secretaria
Municipal de Educação para reafirmar as competências municipais ante a pubricação
da Resolução ne 2 de 2023 do Conserho Nacionar dos Direitos das pessoas Lésbicas,
Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, eueers, lntersexos, Assexuais e outras -
CN LGBTQIA+ (sic).

O referido conselho publicou, no dia 22 de setembro de 2O23,a Resolução ne 2
de 2023 com o fim de fixar parâmetros pàra a,'gorontia das condições de ocesso e
permonêncio de pessoos trovestis, mulheres e homens tronsexuois, e pessoos
tronsmosculinos e nõo binários (sic) - e todos aqueras que tenhom suo identidode de
gênero não reconhecido em diferentes espaços sociois - nos sistemos e instituições de
ensino, formulondo orientoções quonto oo reconhecimento institucionor do identidode
de gênero e suo operocionolizaçõo.',

É necessário que fique clara a inexistência de obrigação jurídica de
cumprimento ou obediência à Resorução. o documento não possui caráter regar ou de
obrigatoriedade, como deixaram craro o presidente da Repúbrica, Luís rnácio Lura da
silva, e o Ministro do Ministério de Direito Humanos e cidadania, sirvio Armeida, em
publicação da Secretaria de Comunicação Social.r

Pela própria natureza jurídica, a Resolução não cria obrigação.iurídica. O art. Se,
ll, da constituição Federar insütui o princípio da Legâridade, que institui a inexistência
de obrigação jurídica para os cidadãos, exceto em razão de lei:

APROVADO
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Art. 5e Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo_se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e àpropriedade, nos termos seguintes:

ll - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei;

E para que não haja dúvida, texto constitucionar treta de distinguir, no seu art.
59, lei de outros textos elaborados no processo legislativo:

Art.59. O pÍocesso legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

ll - leis complementares;

llt- leis ordinárias;

lV - leis delegadas;

V - medidas provisórias;

Vl - decretos legislativos;

Vll - resoluções.

A ordem dos incisos do art. 59 corresponde à hierarquia normaüva dos textos
elaborados, pelo que se vê a inexistência de obrigatoriedade abaixo das reis deregadas.

Por essa razão, a Resolução ns 2 de 2023 do CNLGBTQIA+ (sic), não vincula os
cidadãos e os órgãos públicos.

Particularmente quanto ao seu art. 5e, que trata da possibilidade de uso de
banheiros de acordo com identidade de gênero (src), é necessário informar que a
Câmara Legislaüva do Município de Fortaleza já fixou sua posição sobre a matéria, no
âmbito do município, quando da tramitação dos projetos de Lei Ordinária ne 51 de
2008, 476 de 2OI7 e 269 de 2018.

O PLO ne 51 de 2008, que propôs a criação de banheiro feminino para
"travestis, trensformistas, transsexuais, e transgêneros" (src), sequer foi pautado pero
Presidente da Câmara, definindo, àquele momento, a primeira posição da Câmara
Municipal sobre a matéria.

Anos depois, no bojo do p[O 476 de 2Ol-7, cujo fim geral era proibir quaisquer
atos d iscriminatórios por razões diversas, dentre elas por orientação sexual, trouxe no
seu art. 2e, lll, a obrigação de admitir o ingresso de banheiros de acordo com a
"identidade de gênero". o projeto, depois de arguns meses de tramitação, foi retirado
de pauta pelo seu autor. Nisso se consolidou a posição contrária da Câmara.
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Por último, o p[O 2G9 de 2018, que tinha como objetivo autorizar a utilização
de quaisquer banheiros, vestiários e espaços acessíveis ao púbrico, coletivos ou não, e
segregados por sexo, pelo critério da auto_ide ntificação dos indivíduos, recebeu
parecer negativo na comissão de constituição e Justiça e, corrido prazo de recurso, foi
arquivado no final do mesmo ano.
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Como se vê, a Câmara Municipal de Fortaleza, agindo em obediência ao
processo legisrativo e em representação do povo da cidade de Fortareza, decidiu
reiteradamente contra o ingresso e a utirização de banheiros, em espaços púbricos ou
privados, pelo critério da "identidade de gênero,,.

A posição da Câmara é a posição dos legítimos representantes do povo de
Fortaleza, e deve ser respeitada, sob pena de invasão de competência do poder
Legislativo, quebra da divisão e da harmonia entre os três poderes, e violação da
hierarquia normativa constitucional e do princípio da legalidade.

Nesses termos, após ouvido o plenário e aprovado o presente requerimento,
solicitamos o envio da prêsente moção aos seguintes destinatários:

Exme. Sra. DALILA SALDANHA DE FRETTAS

Secretá ria Municipal de Educação
Av. Desembargador Moreira, 2g75 - Dionísio Torres, Fortaleza - CE, 60170_002

Departemento Legislativo da Câmara Municipal de tortaleza, em de de 2023.
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Bruno Mesquita - PL
Adail Jr. - PDT

.T
Adriana Nossa Cara - PSOL Carlos Mesquita - PDT

Ana capé - PL
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Requer o envio de Moção de Apoio à Secretorio Municipol de Educoçõo para reofirmor os
competêncios municipais onte o pubricoçõo do Resoluçõo ne 2 de 2023 do conselho Nocionol
dos Direitos dos pessoas Lésbicas, Goys, Bissexuois, Travestis, Tronsexuois, eueers, lntersexos,
Assexuois e outros - CNLGBT1IA+ (sic).

Cô ul o Povo - PSDB

Danilo Lopes - AVANTE

ngueira - PDT
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Gardel Rolim - PDT

German e-Man - PMB

lnspetoh Alberto - pLa

Dr. Luciano Girão - Pp

t

Dr. Vi nte - PT

lraguassú Filho - PDT

John Monteiro - pDT

Ema ue I tzt - PP iosé Freire - PSD

V-&
Julie e Sena - União

Eudes Bringel - PSB Júlio Brizzi - PDT

Gabriel Aguiar - PSOL Jus lino Pinheiro
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Estrela Barros - Rede



Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge pinheiro

)/Á,.

Káüa Rodrigues - Cidadania Ad riana Almeida - pT

Léo Couto - pSB Professor Enilson adania

úcio Bruno - PDT Raimundo Filho - PDT

c---
Ma rcelo Lemos - União ério Sa io - PSC

Márcio Marüns - SD Rona ldo Martins - REp

MouÍa - PSB Ronivaldo

ãrtins - PDT

$ór" t.o, ú\'
Ped ro Matos - PL Veríssimo Freitas - REp

PP Ce . PSD Wellington Sabóia - PMB
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Requer o envio de Moção de Apoio à Secretoria Municipol de Educoçõo poro reofirmor oscompetêncios municipais ante o pubrícoção do Resoluçõo ne 2 de 2023 do conselho Nacionol
dos Direitos dos pessoos Lésbicos, Goys, Bissexuois, Trovesüs, Tronsexuois, eueers, lntersexos,
Assexuais e outros - CNLGBT1IA+ (sic).

Paulo Tia Francisca - PL
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ANEXO
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Governo Fêderâl náo detêrminou instataçáo de bahhêiros unissex
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Requer o envio de Moçõo de Apoio à Secretoria Municipol de Educaçõo poro reafirmor os
competêncios municipois onte o pubricaçõo do Resoluçõo ne 2 de 2o2i do conserho Nocionol
dos Oireitos dos pessoas Lésbicos, Goys, Bissexuois, Travestis, Tronsexuois, eueers, lntersexos,
Assexuois e outros - CNLGBTetA+ (sic).
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Requer o envio de Moção de Apoio à Secretdrio Municipot de Educoçõo para reofirmor os
competêncios municipais onte o publicação do Resolução ne 2 de 2023 do conselho Nocionol
dos Direitos dos pessoos Lésbicos, Gdys, Bissexuais, Trovestis, Tronsexudís, eueers, lntersexos,
Assexuois e outras - CNLGBT1IA+ (sic).
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